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LEI Nº 3.404, DE 01 DE AGOSTO DE 2014.
“Autoriza a Abertura de Crédito Suplementar ao Orçamento Geral do Município em favor de diversas secretarias municipais.”

O povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por intermédio dos seus representantes na Câmara de Vereadores, aprovou, e eu, NAILTON COTRIM HERINGER, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, mediante decreto, crédito suplementar às dotações do orçamento vigente até o limite de 7,9% (sete inteiros e nove décimos por cento), em favor de diversas secretarias da prefeitura e suas autarquias, além dos já previstos na LDO e LOA, já aprovados para o exercício de 2.014.

Art. 2°. Fica o Poder Executivo autorizado a promover as alterações necessárias para compatibilização ao P.P.A. e L.D.O., nos termos do art. 16, parágrafo 1º, inciso I e II da Lei Complementar nº 101/00. 

Art. 3º. Suprimido.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Manhuaçu (MG), 01 de Agosto de 2014.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
